
Ata da Reunião da 1ª Câmara do Conselho de Planejamento e Administração da 1 

Universidade Federal do Paraná realizada no dia 06 de outubro de 2011. 2 

No dia seis do mês de outubro do ano dois mil e onze, às dez horas, na Sala do Conselho 3 

Universitário, reuniu-se a Primeira Câmara do Conselho de Planejamento e Administração, sob a 4 

Presidência da Conselheira Sílvia Helena Soares Schwab. Presentes os Conselheiros Titulares 5 

Nelson Luis Barbosa Rebellato, Dieval Guizelini, Luisa Fanes, Peterson Rose Pereira, Vera 6 

Karam de Chueiri e Vera Lúcia Israel. Presente ainda a Coordenadora de Relações Institucionais, 7 

Senhora Simone Marin Israel, representando a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e 8 

Finanças, para eventuais esclarecimentos. Foram justificadas as ausências dos Conselheiros Ana 9 

Sofia Clímaco Monteiro d'Oliveira, Alessandro Rodrigo Pedroso Tomasi e Liane Maria Bertucci. 10 

Verificado o quórum, a Senhora Presidente declarou aberta a sessão, colocando em análise e 11 

votação a ata da reunião realizada no dia onze de agosto de dois mil e onze a qual foi aprovada 12 

por unanimidade. Nos informes a Senhora Presidente solicitou inclusão de pauta do processo 13 

nº097308/2011-52. Inclusão aceita. Ainda por solicitação da Conselheira Ana Sofia Clímaco 14 

Monteiro d'Oliveira foi retirado de pauta o processo nº 037675/2010-16. Solicitação aceita. 15 

Ordem do dia: 01) Processo nº 062994/2011-41 - Contrato entre a UFPR a e FUNPAR 16 

objetivando o apoio e a operacionalização administrativa e financeira das atividades que 17 

dizem respeito ao apoio técnico e operacional para a realização do Programa de Gestão 18 

Ambiental para a construção de pontes e rodovias federais. Interessado: Departamento de 19 

Transportes. A Relatora, Conselheira Sílvia Helena Soares Schwab exarou parecer com o 20 

seguinte teor (…)“Tendo em vista que existe a necessidade de atendimento às normativas 21 

internas já existentes, e ao Decreto no 7.423/10, sou de parecer que ao processo sejam 22 

incorporadas as demais informações sobre outros processos já finalizados ou em tramitação 23 

similares do grupo de professores envolvidos neste projeto de prestação de serviços a órgão 24 

federal, de maneira que a Universidade possa cumprir os compromissos assumidos sem riscos 25 

futuros de questionamentos por descumprimentos legais. Tendo em vista que esta relatora 26 

considera não possuir subsídios suficientes para endossar, através de seu voto, a aprovação do 27 

presente contrato, tendo se debruçado exaustivamente sobre o processo, sou de parecer que a 1ª 28 

Câmara do COPLAD encaminhe o presente processo à análise pelo Conselho Pleno, a quem 29 

cabe normatizar devidamente as questões referentes ao referido Decreto, e em última análise, a 30 

quem cabe a responsabilidade de responder plenamente pela aprovação – ou não – do 31 

presente”. Em votação e discussão o mesmo foi aprovado por unanimidade. 02) - Processo nº 32 

075296/2011-13 - Contrato entre a UFPR a e FUNPAR tendo por objeto apoio e 33 

operacionalização administrativa e financeira das atividades que dizem respeito à 34 

realização do Projeto de Estudos Ambientais da BR 262/MS. Interessado: Departamento de 35 

Transportes. A relatora, Conselheira Sílvia Helena Soares Schwab exarou parecer com o seguinte 36 

teor (…)”Tendo em vista que existe a necessidade de atendimento às normativas internas já 37 

existentes, e ao Decreto no 7.423/10, sou de parecer que ao processo sejam incorporadas as 38 

demais informações sobre outros processos já finalizados ou em tramitação similares do grupo 39 

de professores envolvidos neste projeto de prestação de serviços a órgão federal, de maneira 40 

que a Universidade possa cumprir os compromissos assumidos sem riscos futuros de 41 

questionamentos por descumprimentos legais. Tendo em vista que esta relatora considera não 42 

possuir subsídios suficientes para endossar, através de seu voto, a aprovação do presente 43 

contrato, tendo se debruçado exaustivamente sobre o processo, sou de parecer que a 1ª Câmara 44 

do COPLAD encaminhe o presente processo à análise pelo Conselho Pleno, a quem cabe 45 



normatizar devidamente as questões referentes ao referido Decreto, e em última análise, a quem 46 

cabe a responsabilidade de responder plenamente pela aprovação – ou não – do presente”. Em 47 

discussão e votação e discussão o mesmo foi aprovado por unanimidade. 03) Processo nº 48 

082447/2011-81 – Termo Aditivo do contrato entre a UFPR/FUNPAR e o Município de 49 

Matinhos, objetivando o acréscimo de R$ 224.101,59 (duzentos e vinte e quatro mil cento e 50 

um reais e cinquenta e nove centavos), no valor do contrato para realização de concurso 51 

público para a Prefeitura de Matinhos. Interessado: Núcleo de Concursos. O relator, 52 

Conselheiro Dieval Guizelini, exarou parecer nos seguintes termos: “Porém, cabe solicitar ao 53 

Núcleo de Concursos que volte a realizar a apresentação das prestações de contas ao pleno do 54 

COPLAD, a exemplo do que era realizado na época em o Núcleo de Concursos era coordenado 55 

pelos Professores Dartagnan B. Emerenciano e Waldo José Cavalet. Por fim, considerando que 56 

o presente processo atendeu os dispostos nas Resoluções 55/09-COPLAD e 36/04-COUN, 57 

destacando o valor de R$ 35.910,16 (10% cota UFPR), somos de parecer, salvo maior juízo, 58 

FAVORÁVEL À APROVAÇÃO por está Câmara do Conselho de Planejamento e Administração 59 

da UFPR” . 04) 097308/2011-52 – Afastamento do País do Reitor Professor Zaki Akel 60 

Sobrinho.  A relatora, Conselheira Sílvia Helena Soares Schwab, exarou parecer favorável ao 61 

afastamento. Em votação o mesmo foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a 62 

Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, da qual eu, Emilia Dias 63 

Barreto, secretária lavrei a presente ata. 64 


